
10/10/2019

Número: 0824033-77.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 20/05/2019 

Valor da causa: R$ 10.968,75 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA DO LIVRAMENTO FERREIRA DA SILVA (AUTOR) FRANCISCO ASSIS FIDELIS DE OLIVEIRA FILHO

(ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

21311
036

20/05/2019 20:56 Petição Inicial Petição Inicial

21322
652

20/05/2019 20:56 DPVAT - Guia - MARIA DO LIVRAMENTO
FERREIRA DA SILVA

Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

21322
654

20/05/2019 20:56 DPVAT - Documentos - MARIA DO LIVRAMENTO
FERREIRA DA SILVA - 02

Outros Documentos

21322
655

20/05/2019 20:56 DPVAT - Documentos - MARIA DO LIVRAMENTO
FERREIRA DA SILVA - 01

Outros Documentos

21322
656

20/05/2019 20:56 DPVAT - Inicial - MARIA DO LIVRAMENTO
FERREIRA DA SILVA

Outros Documentos

21322
657

20/05/2019 20:56 DPVAT - Procuração - MARIA DO LIVRAMENTO
FERREIRA DA SILVA

Procuração

21762
439

05/06/2019 16:59 Despacho Despacho

24156
961

05/09/2019 11:19 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

24460
759

16/09/2019 15:31 Expediente Expediente

24460
760

16/09/2019 15:31 Mandado Mandado

24460
761

16/09/2019 15:31 Mandado Mandado

24665
860

23/09/2019 17:18 Devolução de Mandado Devolução de Mandado

24665
871

23/09/2019 17:18 2019-09-23 (1)Maria do Livramento Devolução de Mandado

25184
011

10/10/2019 09:17 Devolução de Mandado Devolução de Mandado

25184
027

10/10/2019 09:17 mapfre 082403377 Devolução de Mandado
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.19.07777/01

Data de emissão:
27/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.169,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.169,69

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.7.19.07777/01

Data de emissão:
27/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.169,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.169,69

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.19.07777/01

Data de emissão:
27/03/2019

Data de vencimento:
31/03/2019

UFR vigente:
R$  49,54

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.169,69

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.169,69

866400000117   696909283181   520190331204   071907777016

866400000117   696909283181   520190331204   071907777016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.607777 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 990,80
R$ 164,53
R$ 13,01
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.607777 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 990,80
R$ 164,53
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 200.2019.607777 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 990,80
R$ 164,53
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866400000117   696909283181   520190331204   071907777016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.607777 Data Vencimento: 31/03/2019 Data Emissão: 27/03/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: MARIA DO LIVRAMENTO FERREIRA DA SILVA

Promovido: MAPFRE SEGUROS GERAIS SA

Valor da Causa: R$  10.968,75

Despesas Processuais: R$  13,01 Custas: R$  990,80 Taxa: R$  164,53

Total da Guia: R$  1.168,34

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Paraíba  Maranhão 
João Pessoa                                                                  São Luís 
Rua Rodrigues de Aquino, 230                    Av. Colares Moreira, Nº 444, Sala 208-A 
Centro, CEP 58.013-030         Renascença II, CEP 65.075-441 

Tel.: (83) 3566.3006  fidelis@fidelisadv.com Tel.: (98) 3082.7466 
 

     1/4 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 

____ VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – PB 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

MARIA DO LIVRAMENTO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, 

portador do RG nº 2428895 SSP/PB e CPF nº 038.555.024-39, residente e 

domiciliado em Rua Jaguatirica, 471, AP/101, Paratibe, João Pessoa-PB, CEP 

58062-288, por seu advogado subscritor, com endereço profissional à Rua 

Rodrigues de Aquino, 230, Centro, João Pessoa - PB, endereço eletrônico 

fidelis@fidelisadv.com, onde deverá receber as notificações desta ação, vem à 

presença deste douto Juízo, propor a presente  

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO  

DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

 

 

em desfavor da MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, com endereço à Av. 

Presidente Epitácio Pessoa, 723, Bairro dos Estados, João Pessoa – PB, CEP 

58030-000, o que faz pelos fundamentos fáticos e jurídicos abaixo articulados: 
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1. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

Consoante vaticina o artigo 98, da Lei 13.015/15, o(a) Autor(a) pleiteia os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que sua situação 

econômica não lhe permite, atualmente, pagar custas do processo e honorários 

advocatícios, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

1. DOS FATOS 

 

 No dia 11/04/2018, por volta das 07:24, o(a) Autor(a) foi vítima de 

acidente de trânsito enquanto trafegava pela Sibipiruna, Paratibe, João Pessoa-

PB em um veículo pedestre, ao atravessar a rua. 

  

 Em decorrência do acidente de trânsito, foi socorrido e encaminhado ao 

Hospital de Emergência e Trauma - Senador Humberto Lucena. No seu 

atendimento médico foi constatado que o(a) Autor(a) sofreu fratura de 

vértebra lombar. 

 

 A parte Promovente, em decorrência do acidente de trânsito ocorrido, 

de posse da documentação exigida em Lei, procurou uma das seguradoras 

conveniadas à FenSeg, para receber a indenização pelo acidente de trânsito 

ocorrido, tendo recebido o valor de R$  2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta 

e um reais e vinte e cinco centavos), valor este muito aquém da gravidade das 

lesões permanentes e do estabelecido em Lei. 

 

 Sendo assim, não restou alternativa ao(à) Promovente senão pleitear a 

justa indenização a ele devida, no que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em 

razão da invalidez permanente do grave acidente de que foi acometido, em 

observância à disposição contida no inciso II, do artigo 3º, da Lei nº 6.194/74 

alterado pela Lei nº 11.482/2007. 
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2. DO DIREITO  

  

 A cobertura do seguro obrigatório – DPVAT – abrange os casos de 

indenização por morte ou por invalidez permanente e de reembolso de 

despesas médico-hospitalares, objetivando proporcionar a todas as vítimas de 

acidentes automobilísticos indenizações pelos danos sofridos. 

 

 Para o recebimento do seguro DPVAT, nos termos do art. 5º da Lei 

6.194/74, com as alterações dadas pela Lei 8.441/92, basta que se comprove o 

acidente e o dano dele decorrente.  

 

Lei 6.194/74 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (...) 

 

 No caso em deslinde, observa-se a presença dos dois requisitos 

mencionados em lei. Restou comprovado que o(a) Autor(a) foi vítima de 

acidente de trânsito ocorrido em via pública. 

 

 Ademais, e para assegurar que lhe é devido justa indenização, o 

acidente resultou em invalidez permanente, como bem demonstrado por 

laudos médicos em anexo.  

 

Por assim ser, o(a) Autor preencheu todos os requisitos do art. 5º da Lei 

6.194/74, quais sejam: prova do acidente de trânsito e o dano oriundo dele. 

 

 Desta feita, a parte Demandante, manejando o seu jus postulanti, direito 

garantido a qualquer cidadão brasileiro, previsto na Lei Maior, Constituição 

Federal, vem buscar a tutela jurídica do Poder Judiciário para obter o que é seu 

de Direito. 
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3. DOS PEDIDOS 

 
Ante o exposto, requer a total procedência da ação, nos seguintes termos: 

 
a) a citação da empresa seguradora, na pessoa do seu representante legal, a 
fim de que, querendo, apresente sua defesa, no tempo devido, sob pena de lhe 
ser decretada a sua revelia; 
 
b) a concessão do benefício da gratuidade de justiça, tendo em vista que o(a) 
Autor(a) não apresenta, atualmente, condições financeiras suficientes para 
arcar com as custas processuais sem comprometer o seu sustento e da sua 
família, nos termos do art. 98, da Lei 13.015/15;  
 
c) requer a dispensa da audiência de conciliação, conforme o art. 334, § 4º, I, 
§5º, do Código de Processo Civil, já que a matéria necessita da realização de 
perícia médica; 
 
d) a condenação da Promovida ao pagamento da indenização, no valor total 
de R$ 10.968,75 (dez mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos), acrescidos de juros e correção monetária; 
 
e) a condenação da Ré ao recolhimento de custas e pagamento dos honorários 
advocatícios, a critério deste douto Juízo; 
 
f) que as intimações aos autores sejam feitas nas pessoas do seu procurador 
judicial Francisco Assis Fidelis de Oliveira Filho, no endereço do timbre. 
 

Protesta provar o alegado por todos os meios em Direito admitidos. 

  
Dando-se à causa o valor de R$ 10.968,75 (dez mil, novecentos e sessenta 

e oito reais e setenta e cinco centavos). 

 
                   Advoga deferimento.  

 
João Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Francisco Assis Fidelis de Oliveira Filho 

Advogado - OAB/PB 14.839 
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MARIA DO LIVRAMENTO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, 

portador do RG nº 2428895 SSP/PB e CPF nº 000.385.549-85, residente e 

domiciliado em Rua Jaguatirica, 471, AP/101, Paratibe, João Pessoa-PB, 

CEP 58062-288 
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[SEGURO] 0824033-77.2019.8.15.2001

DESPACHO

 Vistos, etc.

 Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as despesas

processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver

êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A experiência prática demonstra que as instituições

financeiras não realizam acordos em demandas congêneres, razão pela qual  deixo de designar audiência prévia de conciliação,

sem prejuízo das tentativas conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da lide.

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art.cite-se

344 do CPC/2015.

Contestada a ação,  a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à contestação.intime-se

   Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como perita a médica Dra.

 ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, com endereço na Rua Sebastião de Azevedo Bastos, 496, Manaíra,João Pessoa

– PB.

 Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00(duzentos reais), conforme termos do Convênio nº 015/2014, firmado entre a

Seguradora Líder e o TJ/PB.

 Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.

 a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo de 15 (quinze) dias,Intime(m)-se

apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.

Valendo-se este despacho como carta de intimação,intime-sea perita nomeada para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se aceita o

 encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, data, horário e lugar para a realização

da perícia.
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  Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogadospara comparecerem no dia, hora e local indicados pelo

 expertpara a realização da perícia. Intime-se o Autor pessoalmente e por meio de advogado, advertindo-os que a ausência na

perícia poderá ensejar na ocorrência de preclusão e, consequentemente, no

Sendo o caso, encaminhem-se à perita cópia dos documentos necessários.

De logo, determino o prazo de  , a contar da realização da perícia, para entrega do parecer técnico.15 (quinze) dias

Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

 

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0824033-77.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: MARIA DO LIVRAMENTO FERREIRA DA SILVA
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 14 de outubro de 2019 às

, para realização da pericia, a ocorrer na sala de audiências deste Juízo, pela médica perita já16hs:50min.
designada nos autos, em conformidade com o Comando Judicial  ID 21762439. Dou fé.

 

JOÃO PESSOA, 5 de setembro de 2019
IZAURA GONÇALVES DE LIRA

Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0824033-77.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo ativo:  AUTOR: MARIA DO LIVRAMENTO FERREIRA DA SILVA
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 14 de outubro de 2019 às

, para realização da pericia, a ocorrer na sala de audiências deste Juízo, pela médica perita já16hs:50min.
designada nos autos, em conformidade com o Comando Judicial  ID 21762439. Dou fé.

 

JOÃO PESSOA, 5 de setembro de 2019
IZAURA GONÇALVES DE LIRA

Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

 

Nº do processo: 0824033-77.2019.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [SEGURO]

 

                                                                                MANDADO DE INTIMAÇÃO

(AUTOR)

A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, INTIME-SE
 MARIA DO LIVRAMENTO FERREIRA DA SILVA, com endereço na Rua Jaguatirica, 471, apto 101, Paratibe, JOÃO

 PESSOA - PB - CEP: 58062-288, para comparecer na Sala 319, da 6a. Vara Cível da Capital, 58027-340 para a realização da
, munido de todos os documentos médicos que auxiliem naperícia, designo para o dia 14 de outubro de 2019, às 16h:50 min

prova pericial, advertido-lhe de que deverá arcar com os ônus de eventual ausência na perícia, e, consequentemente, no
julgamento da lide no estado em que se encontrar. Ficando neste mesmo ato intimado para a audiência de conciliação a ser
realizada na mesma data e no mesmo local da perícia designada, Cientificando-lhe, ainda de que o comparecimento na audiência,
devidamente acompanhado de seu advogado, é obrigatório, sendo a ausência injustificada considerada ato atentatório à dignidade
da justiça, ficando desde logo sancionada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa à
parte que injustificadamente não se fizer presente na audiência.

JOÃO PESSOA, em 16 de setembro de 2019.

De ordem, TAMARA GOMES CIRILO
Servidora
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

 

Nº do processo: 0824033-77.2019.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [SEGURO]

MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, 
   INTIMO a SEGURADORA MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, através de seu representante legal, com endereço na Av.

Presidente Epitácio Pessoa, 723, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP: 58030-000, para comparecer a audiência de
  conciliação à realizar-se no dia 14/10/2019, às 16h:50 min, na sala 319 desta Unidade Judiciária, bem como para no prazo de 15

 (quinze) dias apresentar quesitos e assistente técnico, se assim desejar.  CITO, ainda, a parte para em 15 (quinze) dias, querendo,
contestar a presente demanda sob pena de revelia e confissão, o prazo para contestação inicia-se na data da audiência.

JOÃO PESSOA, em 16 de setembro de 2019.

De ordem, TAMARA GOMES CIRILO
Servidora

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DONúmero do documento
DOCUMENTO:19052020562072900000020724118
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C E R T I D Ã O 

Certifico que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

João Pessoa, 23 de setembro de 2019.

Roberto der Oliveira Bastos

       Oficial de Justiça
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JOÃO PESSOA 

N" do processo: 0824033-77.2019.8.15.2001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CINTEL (7) 
Assunto(s): [SEGURO] 

19 I. 	PI 	 MANDADO DE INTIMAÇÃO sim 	s  
910: .1,  °ç1/4ent' 	 (AUTOR) 

ett). " 

11, 
 A MM. Juiza de Direito da & Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, INTIME-SE MARIA 
DO LIVRAMENTO FERREIRA DA SILVA, com endereço na Rua Jaguatirica, 471, apto 101, Paratibe, JOÃO PESSOA - PB - 

. 	CEP: 58062-288, para comparecer na Sala 319, da 6a. Vara Cível da Capital, 58027-340 para a realização da  perícia, designo para 
dia 14 de outubro de 2019,  às 16h:50 min munido de todos os documentos médicos que auxiliem na  prova pericial  advertido-lhe 

. de que deverá arcar com os ônus de eventual ausência na  perícia e  consequentemente no julgamento da lide no estado em que se 
encontrar. Ficando neste mesmo ato intimado  para a audiência de conciliação a ser realizada na mesma data c no mesmo local da 
perícia designada,  Cientificando-lhe ainda de que o comparecimento na audiência,  devidamente acompanhado de seu advogado é 
obrigatório  sendo a ausência injustificada considerada ato atentatório à dignidade da  justiça  ficando desde logo sancionada multa de 
2% (dois por cento)  da vantagem econômica  pretendida ou do vãlor da causa à  parte que injustificadamente não se fizer  presente na 
ai d iência .  

JOÃO PESSOA, em 16 de setembro de 2019. 

De ordem, TAMARA GOMES CIRILO 
Servidora 
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CERTIDÃO

 

 

Certifico que, citei e intimei a Mapfre, na pessoa de seu representante legal. Dou fé.

 

João pessoa, 10 de outubro de 2019

 

of. de justiça- 9210-6
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